
LEI N.° 6.408, DE 18 DE JULHO DE 2006. 
 

Autoriza o Município a pagar dívida de exercícios a nteriores ao 
Hospital de Caridade de Carazinho, no valor de R$ 3 43.990,89 e dá 
outras providências. 

 

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL. 

 
FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a pagar a dívida de exercícios anteriores no valor de R$ 343.990,89 com o 

Hospital de Caridade de Carazinho, a ser amortizado no exercício de 2006 o valor de R$ 296.941,57(duzentos e noventa e seis mil, 
novecentos e quarenta e um reais, cinqüenta e sete centavos), e o saldo remanescente no exercício de 2007. 
 

Art. 2°  Para o pagamento, fica o Poder Executivo autorizado a assumir a Dívida existente do Hospital de Cari-
dade de Carazinho com as Centrais Elétricas de Carazinho S . A . no valor de R$ 226.367,59(duzentos e vinte seis mil, trezentos e 
sessenta e sete reais, cinqüenta e nove centavos) que será pago no exercício de 2006.  

 
Parágrafo Único.  O saldo remanescente de R$ 117.623,30 será pago em 10 (dez) parcelas mensais consecu-

tivas a partir de 30 dias após a publicação da presente Lei, e as demais parcelas nos meses subseqüentes. 
 

Art. 3°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2006, para o Empenho, Liquidação e 
Pagamento de R$ 296.941,57, que terá a seguinte classificação orçamentária: 
  
 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.02  - Fundo Municipal da Saúde 
 09.02.10 - SAÚDE 
 09.02.10.302 - Saúde Hospitalar e Ambulatorial 
 09.02.10.302.0173 - Assistência Emergencial e Hospitalar 
 09.02.10.302.0173.2106 - Manutenção Geral  das Atividades do Setor 
 33.90.92.00.00.00.00.xxx - Despesas de Exercícios Anteriores/ HC.......................................... R$ 296.941,57 
  

Art. 4º  Servirão de recursos para cobertura do Crédito Especial autorizado pelo artigo anterior a redução de 
saldo das seguintes dotações orçamentárias : 
 
 08  - SEC. MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
                               0801  - Gabinete da Secretaria 
   0801.041220030.2066  - Manutenção Geral do Gabinete da Secretaria 
   791/33903900000000  - Outros Serviços de Terceiros – PJ .........................................................R$ 10.000,00 
 
                              0802  - Departamento de Engenharia e Topografia 
   0802.041210022.2067  - Manutenção e funcionamento do setor 
   820/33903900000000  - Outros Serviços de Terceiros - PJ ..........................................................R$ 7.000,00 
 
                               0803  - Almoxarifado, Oficina e Transportes 
   0803.041220030.2068  - Manutenção e Funcionamento do Setor 
   849/33903900000000  - Outros Serviços de Terceiros - PJ ..........................................................R$ 10.000,00 
 
                               0804  - Departamento Municipal de Obras e Serviços 
   0804.164510302.1102  - Obras de Retirada dos Trilhos do Centro da Cidade 
   938/33903900000000  - Outros Serviços de Terceiros - PJ ..........................................................R$ 10.000,00 
   944/44905100000000  - Obras e Instalações ................................................................................R$  2.000,00 
 
                               0805  - Vias Públicas Urbanas e Interior 
   0805.267820536.1119  - Execução de Obras para Abrigos de Ônibus 
   997/33903000000000  - Material de Consumo..............................................................................R$ 3.000,00 
   999/33903900000000  - Outros Serviços de Terceiros - PJ ..........................................................R$ 4.000,00 
 1131/33903900000000  - Outros Serviços de Terceiros - PJ ..........................................................R$ 5.000,00 
 1132/33903600000000  - Outros Serviços de Terceiros - PF..........................................................R$ 1.000,00 
 1134/44905100000000  - Obras e Instalações ................................................................................R$ 3.000,00 
 1153/33903900000000  - Outros Serviços de Terceiros - PJ ..........................................................R$ 20.000,00 
 1165/33903700000000  - Locação de Mão-de-Obra .......................................................................R$ 7.000,00 
 
                               0805  - Vias Públicas Urbanas e Interior 
   0805.267820536.1123  - Obras Asfaltamento na BR 386 Acesso UPF 
 1167/44905100000000  - Obras e Instalações ................................................................................R$ 4.000,00 
 1169/33903900000000  - Outros Serviços de Terceiros - PJ ..........................................................R$ 1.000,00 
 1170/33903600000000  - Outros Serviços de Terceiros - PF..........................................................R$ 1.000,00 
 1171/33903700000000  - Locação de Mão-de-Obra .......................................................................R$ 1.000,00 
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                               0806  - Praças, Parques, Jardins e Canteiros 
   0806.154510302.1055  - Reequipamento da Unidade 
 1215/44905200000000  - Equipamentos e Material Permanente....................................................R$ 10.000,00 
 
   0806.154510302.1056  - Obras de Urbanização e Embelezamento de Praças 
 1220/44905100000000  - Obras e Instalações ................................................................................R$ 3.000,00 
 
                               0807  - Departamento de Limpeza Pública 
   0807.154520302.1058  - Construção da Célula no Aterro Sanitário 
 1281/44905100000000  - Obras e Instalações ................................................................................R$ 5.000,00 
 1285/44903900000000  - Outros Serviços de Terceiros - PJ ..........................................................R$ 5.000,00 
 1290/44903000000000  - Material de Consumo..............................................................................R$ 10.000,00 
 
   0807.154520302.1059  - Obras Instalações Usina de Reciclagem de Lixo 
 1312/44905100000000  - Obras e Instalações ................................................................................R$ 3.000,00 
 1320/44903900000000  - Outros Serviços de Terceiros - PJ ..........................................................R$ 5.000,00 
 
 
                                 11  - SEC. MUN. DE DESENV., AGRIC., IND. E COMÉRCIO 
                             1101  - Gabinete da Secretaria 
   1101.041220030.1056  - Reequipamento da Secretaria 
   304/44905200000000  - Equipamentos e Material Permanente....................................................R$   5.000,00 
   315/31901100000000  - Vencim. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ............................................R$ 45.000,00 
   317/31901300000000  - Obrigações Patronais..............................................................................R$ 4.000,00 
   322/31904600000000  - Auxílio Alimentação ................................................................................R$ 1.000,00 
 
                             1102  - Departamento de Agropecuária 
   1102.206010407.2095  - Material de Consumo 
 1254/33903000000000  - Implantação de Hortas Comunitárias......................................................R$ 6.000,00 
 1229/44905200000000  - Equipamentos e Material Permanente....................................................R$ 30.941,57 
                                 
                                 09  – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
                             0902  – Fundo Municipal da Saúde  
   0902.10220174.2108  – Subvenção ao HCC 
 577/44504200000000  – Auxílios...........................................................R$      68.000,00    
 578/44504200000000  – Auxílios...........................................................R$        7.000,00  
 

Art. 5  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de julho de 2006. 
 

ALEXANDRE A. GOELLNER 
Prefeito 

 
Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 
 
ISOLDE MARIA DIAS 
Secretária da Administração         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


